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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATODO TERMO ADITIVO Nº 001/2020AO CONTRATO 016/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2020

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Cicero Alviano de Souza.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Vigésima Segunda - Da Vigência do Contrato n° 
016/2020.

DO PRAZO: A Cláusula Vigesima Segunda- Do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 142 (cento e quarenta e 
dois) dias, iniciando-se em 17/07/2020 e encerrado - se em 05/12/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso IIda Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 016/2020.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante eCicero Alviano de Souza- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 15de julho de 2020.

EXTRATODO TERMO ADITIVO Nº 001/2020AO CONTRATO 017/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2020

CHAMADA PUBLICANº 001/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Miquéias Nunes de Souza.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Vigésima Segunda - Da Vigência do Contrato n° 
017/2020.

DO PRAZO: A Cláusula Vigesima Segunda- Do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 142 (cento e quarenta e 
dois) dias, iniciando-se em 17/07/2020 e encerrado - se em 05/12/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso IIda Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 017/2020.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante eMiquéias Nunes de Souza- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 15de julho de 2020.
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EXTRATODO TERMO ADITIVO Nº 001/2020 AO CONTRATO 018/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2020

CHAMADA PUBLICANº 001/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e Solange de Fatima Souza Mendes.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Vigésima Segunda - Da Vigência do Contrato n° 
018/2020.

DO PRAZO: A Cláusula Vigesima Segunda- Do prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 142 (cento e quarenta e 
dois) dias, iniciando-se em 17/07/2020 e encerrado - se em 05/12/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, Inciso IIda Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 018/2020.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante eSolange de Fatima Souza Mendes- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 15 de julho de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2020 AO CONTRATO Nº 062/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2017.

PREGÃO PRESENCIALNº 041/2017.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Genesis Comercio e Tecnologia Eireli - ME.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda do Preçoe da Cláusula Quarta -Do Prazode 
vigência do Contrato n° 062/2017, paraLocação Software para atender a Escola Elizabete Lucena Campos que se trata um sistema 

de informatização integrado em ambiente web, para aperfeiçoar e dinamizar sua atividades, buscando agilidade, praticidade, 
confiabilidade e segurança de suas informações e demais soluções da Secretaria de Educação.

DO VALOR:A Cláusula Segunda - Do Preço do Contrato fica acrescida da importância de R$ 18.350,00 (dezoito mil trezentos e cin-
quenta reais), passando o valor total do contrato de R$ 90.650,00 (noventa mil seiscentos e cinquenta reais), para R$ 109.000,00 

(cento e nove mil reais).

DO PRAZO:A Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência do presente instrumento Contratual fica prorrogada por mais 06 (seis) me-
ses, contados a partir de 08/07/2020, encerrando - se em 07/01/2020.

FUNDAMENTO LEGAL:Artigo Art. 57 inciso II e IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 062/2017.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor- Pela Contratante, Eline Filla da Silva Galassi- pela Contratada e testemunhas.

Deodápolis - MS, 06 de julho de 2020.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 086/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.270.817/0001-69, representado pela Sr. Jean Carlos Silva Go-
mes, brasileiro, solteiro, Secretário Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Rua Pedro Augusto de oliveira, nº 746, centro, 
na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 001.675.415 SSP/MS, CPF nº 032.167.261,50, doravante denominado ADMI-

NISTRAÇÃO e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA/COMPROMITENTE FORNECEDORA,  resolvem 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO PARA O DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

HOSPITALAR, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 048/2020, autorizado pelo Processo Licitatório  nº 
086/2020.

DETENTORA/COMPROMITENTE FORNECEDORA: Empresa AUDISERVICE – ASSISTÊNCIA DE APARELHOS AUDITIVOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.497.262/0001-03, com sede na Avenida Cristóvão Colombo, n° 
1575,Sala 201, CEP 90.560-004, na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr Douglas Freitas da Silva, Assistente 
de Licitações, brasileiro, casado, portador do RG n° 8108720544 SSP/RS e do CPF/MF n° 029.706.680-33, residente e domiciliado 

Rua Victorino José Goulart, 460 – Bairro São Tomé – CEP 94.460-260 na cidade de Viamão/RS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015,  Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento de Equipamento Hospitalar, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Aquisição futura de 01 Aparelho de Emissões 
Otoacústicas para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do município, conforme as especificações, marcas, quantias e 

valores abaixo relacionadas:

Empresa: AUDISERVICE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE APARELHOS AUDITIVOS EIRELI
Item Especificação do Equipamento Marca V. Unit. V. Total R$
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01 EQUIPAMENTO DE EMISSÕES OTOACÚSTICAS POR-
TÁTIL, RÁPIDO E AUTOMÁTICO PARA O EXAME DE 
RECÉM-NASCIDOS, CRIANÇAS E ADULTOS. SONDA 
INFANTIL REMOVÍVEL PARA FACILITAR LIMPEZA. 

MICROFONE DE ALTA DEFINIÇÃO COM SISTEMA AN-
TI-RUÍDO, CAPTA MENOS DISTORÇÃO DURANTE O 

EXAME. MENU EM PORTUGUÊS. DEVE APRESENTAR 
SISTEMA PASSA/FALHA, FAIXA DE FREQUÊNCIA, FAI-
XA DE INTENSIDADE DE ESTÍMULO, SAÍDA MÁXIMA. 
MEMÓRIA PARA NO MÍNIMO 200 EXAMES E REALI-
ZAR A IMPRESSÃO DO RESULTADO. COM DISPLAY DE 
CRISTAL LIQUIDO PARA A VISUALIZAÇÃO DO EXAME. 

CARACTERÍSTICAS DO TESTE COM OS SEGUINTES 
MÓDULOS: FREQUÊNCIAS DE TESTES PARA PRODU-
TO DE DISTORÇÃO (PD) DE APROXIMADAMENTE 1 A 
4KHZ E TRANSIENTE (TE) DE APROXIMADAMENTE 1 
A 8KHZ. FAIXA DE INTENSIDADE DO ESTIMULO EM 
TORNO DE 40 DB A 70DB PD E 83 DB TE. ACESSÓ-
RIOS:  DEVE ACOMPANHAR O APARELHO, SONDA 

PADRÃO ACOMPANHADA DE EXTENSÃO, 4 PONTEI-
RAS EXTRAS PARA SONDAS. KIT/CONJUNTO COM 

NO MÍNIMO 100 UNIDADES DE OLIVAS DE VÁRIOS 
TAMANHOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DESDE 

RECÉM-NASCIDOS Á ADULTOS, COM 01 FERRAMEN-
TA DE LIMPEZA DE OLIVA. IMPRESSORA TERMO 

SENSÍVEL COM ROLO DE PAPEL TÉRMICO, PARA IM-
PRESSÃO E CABO DE FORÇA. SOFTWARE PRECISO, 
RÁPIDO, PRÁTICO E SEGURO COM DEFINIÇÃO DE 
PROTOCOLOS DE EXAMES PARA CADA SITUAÇÃO 
E AMBIENTE. CABOS PARA COMUNICAÇÃO PARA 

COMPUTADORES. BATERIA RECARREGÁVEL. MALETA 
PARA TRANSPORTE. MANUAL DE OPERAÇÃO, CABO 

EXTENSOR (1M), CERTIFICADO DE GARANTIA E 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO INCLUSO. GARANTIA 

MINIMA DE 1 ANO.

GN Otometrics 17.990,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS:

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Nº 048/2020.

Em cada fornecimento dos equipamentos decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 048/2020, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos equipamentos o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 
048/2020, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2020, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA:

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 048/2020, e na Proposta Anexo - I.
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A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos propostos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta 
do fornecedor dos equipamentos, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e pre-

videnciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO:

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria de Saúde do município, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição dos equipamentos objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando à padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos fornecimentos mediante a realização de pesquisa 
de mercado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, copia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços 

do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos fornecimentos registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, o Servidor Jean Martins Sobral, CPF Nº 
037.988.811-46, nomeado pela Portaria nº 208/2019, de 17 de maio de 2019.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, 
respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, De-

creto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;
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Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com o fornecedor;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestadores de serviços apresentarem re-
querimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos equipamentos, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Cer-

tidões do FGTS, Estadual, Municipal, Tributos Federais e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados de-
verá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecâ-

nica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
número da conta corrente, da agencia e do banco

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços;

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço do 
material e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o con-
trato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penali-

dades;
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Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do 

órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifica-
ções dos equipamentos.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento 
relacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos equipamentos, caso o município venha adquirir e também os 
acréscimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 5 - Manutenção da Saúde com Recursos do 
FIS, 9 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade - 1.053, Fonte - 031.  4.4.90.52.00 - 
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Equipamento e Material Permanente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requi-
sitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, 
caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou documento equiva-

lente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos for-
necimentos em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento;

a) Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento;

VI - Encaminhar a Secretaria Municipal de Administração a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impe-
dimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de 

Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI, será de competência exclusiva do Secretário de Assistência 
Social e do Gabinete, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 

concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 10ANO 2020 EDIÇÃO Nº 726 - DEODÁPOLIS - 22 DE JULHO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

I - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata.

II - É permitida a utilização por órgãos municipais, conforme § 1º do Artigo 2º da Lei Federal 10.191/2001, da Ata de Registro de 
Preços dos Fornecimentos.

III - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Deodápolis / MS, 10 de julho de 2020.

________________________

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde

Contratante/ Ordenador de Despesas

EMPRESA DETENTORA:

Representante:

______________________________

Nome: Douglas Freitas da Silva

CPF: 029.706.680-33

RG: 8108720544 SSP/RS

Empresa: AUDISERVICE – ASSISTÊNCIA DE APARELHOS AUDITIVOS EIRELI

Fiscal da Ata:

______________________________

Nome: Jean Martins Sobral

CPF Nº 037.988.811-46

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 11ANO 2020 EDIÇÃO Nº 726 - DEODÁPOLIS - 22 DE JULHO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 093/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. Francis-
co Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790-000, através  das  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,  representada 

pela Srª Márcia Cristina da Silva, brasileira, Secretária Municipal de Assistência Social, residente e domiciliada a Avenida Francis-
co Alves da Silva, nº 446, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 763.978 SEJUSP/MS, CPF nº639.760.991-04, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTOR/COMPROMITEN-
TE FORNECEDOR,  resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

DE CESTAS BASICAS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 051/2020 - RP, autorizado pelo Processo Licita-
tório  nº 093/2020.

DETENTOR/COMPROMITENTE FORNECEDOR: Empresa B. A. MARQUES & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob n° 15.310.799/0001-90, com sede na Rua Barnabé Francisco da Silva, n° 325, CEP 79.740-000, na cidade de 
Ivinhema/MS, neste ato representado pelo Sr João Carlos Alves dos Santos, Gerente Administrativo, brasileiro, separado judicial-
mente, portador do RG n° 243579639 SSP/SP e do CPF/MF n° 219.451.728-60, residente e domiciliado na Rua Francisco Barnabé 

da Silva, n° 337, Bairro Itapoã, CEP 79.740-000, na cidade de Ivinhema/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Gêneros Alimentícios,  nos termos das seguintes cláusulas e condi-
ções.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Aquisição futura de 350 Cestas Básicas 
para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social do município, conforme as especificações e quan-

tias abaixo relacionadas:

Empresa: B. A. MARQUES & CIA LTDA - ME
LOTE - 01

Item Especificação das mercadorias Marca Unid. Quant. V. Unit. V. Total R$
01 AÇÚCAR, TIPO: CRISTAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ISENTO DE IMPUREZAS, PRA-
ZO VALIDADE MIN. 12 MESES. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 5 

KG

SILOÉ PCTE 350 1,3001 3.605,04

02 ARROZ BENEFICIADO, TIPO: AGULHINHA, 
BRANCO, SUBGRUPO: POLIDO, CLASSE: 

LONGO FINO, QUALIDADE: TIPO 1, EMBALA-
GEM DE 5 KG.

BOA SA-
FRA

PCTE 350 14,0964 4.933,74

03 BISCOITO CREAM CRACKER -  EMBALAGEM 
400 GR. PRODUTO OBTIDO PELA MISTURA 
DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) 
COM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETI-
DOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E 

COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO, A BASE 
DE FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGE-
TAL HIDROGENADA, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, SAL REFINADO, FERMENTO, LEITE 

OU SORO, OUTROS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM PESO DE 400 G.

DALLAS PCTE 350 3,5666 1.248,31



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 12ANO 2020 EDIÇÃO Nº 726 - DEODÁPOLIS - 22 DE JULHO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

04 BISCOITO, APRESENTAÇÃO: RETANGULAR, 
SABOR: MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO: DOCE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM RE-

CHEIO, DE BOA QUALIDADE, ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANS-
PARENTE CONTENDO 400GR. PRODUZIDO 
A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIM-
PAS, SEM CORANTE E ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS 

E VEGETAIS.

DALLAS PCTE 350 3,4667 1.213,35

05 CAFÉ, TIPO: TORRADO, APRESENTAÇÃO: 
MOÍDO, TIPO EMBALAGEM: ALMOFADA - 

EMBALAGEM 500 GR, COM ASPECTO DE PÓ 
FINO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE PAPEL LAMINADO ORIGINAL DO FABRI-

CANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 3 
MESES.

PANTANAL PCTE 350 7,3029 2.556,02

06 CHÁ ALIMENTAÇÃO, TIPO: CHÁ MATE, USO: 
ALIMENTÍCIO, SABOR: NATURAL, TOSTADO 
E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

PAPELÃO ORIGINAL DE FABRICA COM APRO-
XIMADAMENTE 250GR, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, 

C/ ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTE E 
DATA DE VENCIMENTO NA EMBALAGEM.

RICO UN 350 4,9252 1.723,82

07 CHARQUE, EMBALAGEM À VÁCUO EM FIL-
ME PVC OU EM EMBALAGEM LAMINADA, 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.

MANIA KG 350 25,3655 8.877,93

08 FARINHA DE TRIGO, GRUPO: DOMÉSTICO, 
TIPO: TIPO 1, ESPECIAL, INGREDIENTE ADI-

CIONAL: FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. ACONDICIONADA EM PACOTES 

CONTENDO 1 KG.

PANTANAL PCTE 350 2,9571 1.034,99

09 FEIJÃO, TIPO: 1, TIPO CLASSE: CARIOCA, 
PRAZO VALIDADE: 180 DIAS (EMPACOTADO) 

.O PRODUTO DEVERÁ SER DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRA, CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTE-
RÍSTICA E VARIEDADE CORRESPONDENTE, 
GRÃOS DE TAMANHOS E FORMATOS NA-
TURAIS, SECOS, LIMPOS E COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%. OS GRÃOS NÃO DEVEM 
APRESENTAR FUROS DE INSETOS; ODOR 
E NEM COR ESTRANHOS DE QUALQUER 

NATUREZA. EMBALAGEM: SACOS DE PO-
LIETILENO TRANSPARENTES E RESISTENTES, 

CONTENDO 01 QUILO.

BOA SA-
FRA

PCTE 350 7,3929 2.587,52

10 LEITE EM PÓ, ORIGEM: DE VACA, TEOR 
GORDURA: INTEGRAL, SOLUBILIDADE: 

INSTANTÂNEO. DE 1º QUALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS  400 

GR

MERILU LATA 350 10.1802 3.563,07
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11 MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE: MASSA 
SECA, BASE DA MASSA: DE FARINHA DE 

TRIGO, INGREDIENTES ADICIONAIS: COM 
OVOS, APRESENTAÇÃO: PARAFUSO. DEVE 

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO 500G, COM VENCI-

MENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.

DALLAS PCTE 700 3,6265 2.538,55

12 MASSA DE TOMATE, TIPO: MOLHO PRONTO, 
COMPOSIÇÃO: TRADICIONAL, APRESENTA-
ÇÃO: LÍQUIDO, DEVENDO SER ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGENS SACHÊS DE  300 

À 400 GR, DEVENDO CONTER ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM A DATA DE VALIDADE, QUE 

DEVE SER DE NO MINIMO 6 MESES

DONANA SAC 700 1,2987 909,09

13 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIA-
-PRIMA: SOJA, APLICAÇÃO: CULINÁRIA EM 

GERAL, TIPO: REFINADO. PRODUTO OBTIDO 
DO GRÃO DE SOJA QUE SOFREU PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO DEGO-

MAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, 
FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZA-
ÇÃO. LÍQUIDO VISCOSO REFINADO, FABRI-
CADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS 
E LIMPAS. EMBALAGEM DE POLIETILENO 

TEREFTALADO (PET) COM PESO LÍQUIDO DE 
900 ML.

COAMO UN 700 3,8163 2.671,41

14 SAL, TIPO: REFINADO, APLICAÇÃO: ALI-
MENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO: 390 

MG,G, ADITIVOS: IODATO DE POTASSIO E 
ANTIUMECTANTE FERROCIANETO , COM 

GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS 
BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 98,5% 

DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM 
DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10MG E 
MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR QUILO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA. ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MÍNIMO, O NOME DO FABRICANTE E O DO 
PRODUTO, O CNPJ DO FABRICANTE, O NÚ-
MERO DO LOTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E 
A DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALA-

GEM DE POLIETILENO 1 KG.

UNIÃO UN 350 1,3787 482,55

15 PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE: SAR-
DINHA, APRESENTAÇÃO: DESCABEÇADA E 
EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA: COM 

MOLHO DE TOMATE. ACONDICIONADAS EM 
LATAS DE 250 GR

ROBINSON 
CRUSOÉ

LATA 700 7,9323 5.552,61

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 43.498,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados na tabela acima de 
acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020, a saber.

Em cada fornecimento das mercadorias decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão nº 036/2020, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
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Em cada fornecimento das mercadorias o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 
051/2020, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade da data de sua assinatura até 31/12/2020.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 051/2020, e na Proposta Anexo - I.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos propostos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta 
do fornecedor das mercadorias, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previ-

denciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria de Assistência Social, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição das mercadorias objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando à padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, copia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços 

do município das sanções aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos serviços registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 15ANO 2020 EDIÇÃO Nº 726 - DEODÁPOLIS - 22 DE JULHO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, o Servidor Antonio Ferreira de Carvalho, CPF Nº 
338.502.671-72, nomeado pela Portaria nº 082/2019.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, 
respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, De-

creto Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com o fornecedor;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado 
com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época 

do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente do fornecimento das mercadorias, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, após 
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Certidões 

do FGTS, Estadual, Municipal, Tributos Federais e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados de-
verá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecâ-

nica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
número da conta corrente, da agencia e do banco.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;
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Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço das 
mercadorias e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar a ata/
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de pe-

nalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução da ata/contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular da ata/contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito 

do órgão as sanções cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especifica-
ções das mercadorias.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento 
relacionado ao objeto contratado.
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Entregar as mercadorias no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições da ata/contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Con-
tratante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novas mercadorias, caso o município venha adquirir e também os acrés-
cimos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar a ata/contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabeleci-
do, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social, 1 
- Fundo Municipal de Assistência Social, 10 - Secretaria Municipal de A. Social Hab. e Cidadania, 24 - Fundo Municipal de A Social, 

Fonte 29, 81 e 82. Projeto de Atividade 1061, 1071, 1062.  3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria de Assistência Social, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade re-
quisitante, aplicar ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total 
das obrigações assumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou 

retirar a nota de empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução da ata/contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos 
serviços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular da ata/contrato de fornecimento das mercadorias;

a) Advertência por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento das mercado-
rias;

VI - Encaminhar a Secretaria Municipal de Administração a preposição de aplicação das seguintes sanções;
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a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cin-
co) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impe-
dimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de 

Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, en-

quanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI, será de competência exclusiva do Secretario participante da 
ata, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida me-

diante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedor da Prefeitura Munici-
pal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata

II - É permitida a utilização por órgãos municipais, conforme § 1º do Artigo 2º da Lei Federal 10.191/2001, da Ata de Registro de 
Preços dos Fornecimentos.

III - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis / MS, 10 de julho de 2020.

____________________________

Márcia Cristina da Silva

P/Secretária Municipal de A. Social

Contratante/ Ordenador de Despesas
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EMPRESA DETENTORA:

Representante:

______________________________

Nome: João Carlos Alves dos Santos

CPF: 219.451.728-60

RG: 243579639 SSP/SP

Empresa: B. A. MARQUES & CIA LTDA - ME

Fiscal de Ata:

______________________________

Nome: Antonio Ferreira de Carvalho

CPF: 338.502.671-72


